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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, que 

“Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad; 

prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção 

social de usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; define 

crimes e dá outras providências” passa a vigorar acrescida de um art. 23-A 

com a seguinte redação: 

Art. 23-A Na ausência de serviços de saúde públicos 

aptos a desenvolver programas de atenção ao usuário e 

ao dependente de drogas, é da responsabilidade do 

Estado custear o atendimento do usuário e do 

dependente de drogas em instituições privadas que 

desenvolvam programas de recuperação do usuário e do 

dependente de drogas  e a sua reinserção no mercado de 

trabalho. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A quase totalidade das drogas consumidas em nosso País 

são produzidas no exterior e traficadas para o território brasileiro, 

ingressando em nosso País pelas fronteiras terrestres ou pelos aeroportos e 

portos. 

Consultando-se a Constituição Federal, verifica-se que, 

em seu art. 144, § 1º, inciso II, é responsabilidade da polícia federal, órgão 

policial da estrutura administrativa da União, “prevenir e reprimir o tráfico 

ilícito de entorpecentes e drogas afins”, cabendo-lhe, ainda, “exercer as 

funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras”. 

Tem-se, portanto, que o ingresso de substâncias 

entorpecentes ilegais no território brasileiro ocorre por falha do sistema 

policial federal, que não consegue reprimir o contrabando de drogas ilícitas. 
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A consequência dessa falha ou omissão estatal é que as drogas traficadas 

acabam muitas vezes ocasionando a morte de milhares de jovens ou 

destruindo famílias que passam a viver o drama de ter um parente 

necessitando de assistência especializada, assistência pela qual não tem 

condições de pagar em entidades privadas, e que não conseguem essa 

assistência em órgãos públicos. 

Como a incapacidade do Estado de cumprir com suas 

obrigações constitucionais está na base dessa situação, estamos 

apresentando o presente projeto de lei que, alterando a Lei nº 11.343, de 23 

de agosto de 2006, torna obrigatório o custeio pelo Estado do atendimento 

dos usuários e dependentes de drogas em instituições privadas, quando não 

houver condições de atendê-los por meio dos serviços públicos de saúde. 

Entendemos que a obrigação que estamos criando é 

compatível com a responsabilidade, não cumprida pelo Estado, de reprimir o 

tráfico de substâncias entorpecentes e constitui-se em obrigação que corrige 

ou reduz a falha estatal em evitar o ingresso de drogas ilícitas no território 

brasileiro. 

Certos de que os ilustres Pares concordarão com a 

relevância desta proposição, esperamos contar com o apoio necessário para 

sua transformação em diploma legal. 

 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 2013. 

 

Deputado MAJOR FÁBIO  

              DEM/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 
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DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao 

tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO DO USO INDEVIDO, 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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ATENÇÃO E REINSERÇÃO SOCIAL DE USUÁRIOS 

E DEPENDENTES DE DROGAS 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO E DE REINSERÇÃO 

SOCIAL DE USUÁRIOS OU DEPENDENTES DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. As redes dos serviços de saúde da União, dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios desenvolverão programas de atenção ao usuário e ao dependente de 

drogas, respeitadas as diretrizes do Ministério da Saúde e os princípios explicitados no art. 22 

desta Lei, obrigatória a previsão orçamentária adequada.  

 

Art. 24. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão conceder 

benefícios às instituições privadas que desenvolverem programas de reinserção no mercado de 

trabalho, do usuário e do dependente de drogas encaminhados por órgão oficial.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


